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                                       DECRETO Nº 100/2020

“FIXA  DATA PARA O PAGAMENTO DA TAXA DE LOCALIZA-
ÇÃO (ALVARÁ)”. O PREFEITO DE CORDEIRO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

 Ar t. 1º - Fixa a data de 30 de novembro de 2020, para o pagamento
da Taxa de Localização (Alvará) do município de Cordeiro, referente
ao exercício atual.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2020.

                                      LUCIANO RAMOS PINTO
                                                   Prefeito

                                        DECRETO Nº 101/2020

“FIXA  DATA PARA PAGAMENTO DA COTA ÚNICA DO ISS.”
O PREFEITO DE CORDEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DECRETA:

 Ar t. 1º - Fixa a data de 30 de novembro de 2020 para o pagamento da
cota única do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS do
município de Cordeiro, referente ao exercício atual.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

                       Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2020.

                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                    Prefeito

                                     DECRETO Nº 102/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO. O
PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM O ART. 6º INCISO I DA LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019,
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal
de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 756.154,96
(setecentos e cinqüenta e seis, cento e cinqüenta e quatro reais e
noventa e seis centavos) para reforço de dotações que se tornam
insuficientes no exercício corrente.

Art. 2º  - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de
anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura,
conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

   Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

                                    DECRETO Nº 103/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEI-
RO.

O PREFEITO MUNICIP AL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM O ART. 6º INCISO I DA LEI MUNICIP AL N.º 2412/2019.

D E C R E T A:
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Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 918.802,67 (Novecentos e
dezoito mil, oitocentos e dois reais e sessenta e sete centavos) para reforço de dotações no exercício corrente.

Art. 2º  - Os recursos para atender o art. 1º, são decorrentes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo, conforme
demonstrativo abaixo:

                                           

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2020.

      LUCIANO RAMOS PINTO
        Prefeito

DECRETO Nº 104/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COR-
DEIRO. O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º da Lei Municipal nº 2412 de 12 de dezembro de
2019, INCISO ii e § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64;
DECRETA:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, o Crédito Adicional no valor de R$ 1.096.419,14 (Um
milhão, noventa e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) para reforço de dotações orçamentárias.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de real excesso de arrecadação na fonte de recursos 60 (COVID-19), no mês
de agosto de 2020 a ser suplementado conforme quadro abaixo:

                                         

Real Excesso de Arrecadação                                    R$    1.921.155,00
(-) Este Decreto R$    1.096.419,14
Saldo a utilizar             R$      824.735,86

Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

  Cordeiro, 11 de setembro de 2020.

 Luciano Ramos Pinto
Prefeito

* Republicado por incorreção.
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                                                                                                       DECRETO Nº 108/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019, D E C R E T A:

  Ar t 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de 1.923.192,13 (um milhão,
novecentos e vinte e três mil, cento e noventa e dois reais e treze centavos), para adequação do orçamento municipal as necessidades do
Poder Executivo.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes da anulação parcial de dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal e do
Fundo Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                 Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2020.

                                                                                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                  Prefeito

                                                                                                      DECRETO Nº 109/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.”O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019, D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 415.917,95
(quatrocentos e quinze mil, novecentos e dezessete reais e noventa e cinco centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes
no exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo, conforme
demonstrativo abaixo:

                                                  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                             Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2020.

                                                                                                            LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito
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DECRETO Nº 110/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL  POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENT O DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, E DE ACORDO
COM O ART. 6º, INCISO IV, DA LEI 2412/2019, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto, crédito suplementar no valor de R$ 112.390,46 (Cento e doze mil,
trezentos e noventa reais e quarenta e seis centavos).

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º, são provenientes de convênio celebrado entre a Prefeitura de Municipal de Cordeiro e o
Ministério da Saúde, conforme Proposta nº 053136/2015, na forma do quadro abaixo:

                                        

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2020

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

DECRETO Nº 111/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM O ART. 6º INCISO I DA LEI MUNICIP AL N.º 2412/2019.
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 74.810,46
(Setenta e quatro mil, oitocentos e dez reais e quarenta e seis centavos) para reforço de dotações no exercício corrente.

Art. 2º  - Os recursos para atender o art. 1º, são decorrentes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo,
conforme demonstrativo abaixo:

                                    

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de setembro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito
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DECRETO Nº 113/2020

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam cancelados por insubsistência passiva de crédito, de acordo com os respectivos Relatórios Individuais emitidos pelo Grupo
de Trabalho, os restos a pagar Processados e Não Processados abaixo relacionados:
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Ar t. 2º - Após os cancelamentos das inscrições das despesas em Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado, poderá ser atendido à conta de
dotação constante da Lei Orçamentária Anual, em DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                      Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2020.

   LUCIANO RAMOS PINTO

    Prefeito

 DECRETO Nº 119/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL  POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENT O DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, E DE ACORDO
COM O ART. 6º, INCISO IV, DA LEI 2412/2019, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto, crédito suplementar no valor de R$ 446.550,00 (Quatrocentos e
quarenta e seis mil e quinhentos e cinquenta reais).

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º, são provenientes de convênio celebrado entre a Prefeitura de Municipal de Cordeiro e o
Ministério da Saúde, conforme Proposta nº 03716.759000/1140-04, na forma do quadro abaixo:

                                

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de outubro de 2020

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito


